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MPMA abre 200 vagas de estágio de pós-
graduação

 

O IMPARCIAL ON/LINE / MA - ÚLTIMAS NOTÍCIAS. Seg, 4 de Janeiro de 2021
MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO

Da Redação

Estão abertas as inscrições para estágio não-obrigatório de pós-graduação, a instituição oferece 200 vagas
para bacharéis em Direito que estão regularmente matriculados em curso de Pós-graduação , em nível de
especialização, mestrado ou doutorado.

Caso seja aprovado, o estagiário contratado receberá Bolsa Auxílio no valor de R$ 1.800,00 e o Auxílio
Transporte. Ele ainda deverá cumprir carga horária semanal de 25 horas, de acordo com os horários de
expediente da unidade em que for lotado .

Leia também:

Oportunidade: Confira as vagas de emprego que estão disponíveis

A seleção será composta por análise do coeficiente de rendimento conforme histórico escolar de graduação
em Direito , cumulado com julgamento de títulos, de caráter eliminatório e classificatório .

As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente pela internet, através de endereço eletrônico no período
de 10 de dezembro a 11 de janeiro até as 23h.

As inscrições são gratuitas.

As vagas estão distribuídas entre 14 municípios, sendo:

Site: https://oimparcial.com.br/concursos-e-emprego/2021/01/mpma-abre-200-vagas-de-estagio-de-pos-

graduacao/

https://oimparcial.com.br/concursos-e-emprego/2021/01/mpma-abre-200-vagas-de-estagio-de-pos-graduacao/
https://oimparcial.com.br/concursos-e-emprego/2021/01/mpma-abre-200-vagas-de-estagio-de-pos-graduacao/


Prefeitura de São Vicente de Férrer tem
contas bloqueadas por falta de transparência

 

BLOG NETO FERREIRA. Seg, 4 de Janeiro de 2021
MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça determinou o bloqueio de todas as verbas
depositadas nas contas do Município de São Vicente Ferrer, incluindo as do FPM (Fundo de Participação dos
Municípios), Fundeb (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica), FNS (Fundo Nacional
de Saúde), merenda escolar, PDDE (Programa Dinheiro Direto na Escola), saúde da família, previdência
municipal, entre outras. O objetivo foi impedir qualquer saque, transferência ou movimentação irregular das
contas municipais.

Ajuizou a Ação Civil Pública a promotora de justiça Laura Amélia Barbosa. Assinou a decisão o juiz Moisés
Souza de Sá Costa.

O pedido e a decisão foram motivados pelo fato da ex-prefeita, Conceição de Maria Pereira Castro, não ter
garantido o acesso das informações da administração municipal ao seu sucessor, obstruindo a transparência
no processo de transição de gestão, conforme determina a legislação.

Além disso, vários servidores públicos de São Vicente de Ferrer realizaram, no dia 28 de dezembro, protestos
em razão do não pagamento de salários, bem como também compareceram à Promotoria de Justiça para
relatar o ocorrido.

A determinação foi válida até o dia 31 de dezembro. A liberação dos recursos nesse período ficou
condicionada à autorização da Justiça mediante alvará, em pedidos do Ministério Público, devidamente
fundamentados, de modo a garantir, primordialmente o serviço de saúde, educação, o pagamento de salários
de servidores, fornecimento de medicamentos, transporte dos pacientes, além da manutenção dos bens e
serviços considerados essenciais.

Foi determinado ainda que a ex-prefeita apresentasse a relação de todos os servidores que devem receber
gratificação natalina e os vencimentos do mês de dezembro de 2020, no prazo de 48 horas.

A Justiça igualmente obrigou Conceição de Maria Pereira Castro a realizar a imediata transição de governo,
fornecendo todos os dados e documentos necessários à gestão atual, atendendo integralmente todos os
termos da Recomendação expedida anteriormente pela Promotoria de Justiça de São Vicente Férrer. A ex-
prefeita também foi obrigada a instituir a equipe de transição, oferecendo todo o apoio técnico e administrativo
para esta finalidade.

Em caso de descumprimento, foi fixada multa de R$ 5 mil para cada dia de atraso.

Acompanhe o Blog do Neto Ferreira também pelo Twitter T e pelo Facebook .

Site: http://www.netoferreira.com.br/poder/2021/01/justica-bloqueia-contas-da-prefeitura-de-sao-vicente-de-ferrer/

http://www.netoferreira.com.br/poder/2021/01/justica-bloqueia-contas-da-prefeitura-de-sao-vicente-de-ferrer/


Promotoria investiga ex-prefeito por indícios
de fraude em contrato milionário

 

BLOG NETO FERREIRA. Seg, 4 de Janeiro de 2021
MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO

A Promotoria de Santa Inês instaurou um inquérito contra o ex-prefeito da cidade, José de Ribamar Costa
Alves, por indícios de fraude em licitação.

Também figuram a investigação o ex-secretário Municipal de Administração de Santa Inês, José dos Reis
Lima, e o sócio administrador da empresa SSB - Projetos e Construção de Eletrificação LTDA - ME, o ex-
presidente da Câmara de Vereadores, Luís Carlos Pereira Siqueira.

Segundo a Portaria do Ministério Público, o inquérito foi instaurado para averiguar a ocorrência de supostos
atos de improbidade administrativa no Pregão Presencial nº 05/2016 e da celebração do Contrato nº 01 -
PP. 05/2016, que tinha por objeto a contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e
corretiva com substituição de materiais do sistema de iluminação

pública de Santa Inês.

A empresa contratada por José de Ribamar foi a SSB - Projetos e Construção de Eletrificação LTDA, que é
de propriedade do ex-chefe da Casa Legislativa municipal. O valor do contrato chegou a mais de R$ 6
milhões.

O inquérito está sob a responsabilidade da promotora de Justiça Larissa Sócrates de Bastos, que determinou
a notificação dos investigados para que os mesmo se manifestem sobre o caso em um prazo de 10 dias.

Bastos ainda expediu um ofício ao presidente da Câmara de Vereadores de Santa Inês a fim de que informe à
Promotoria de Justiça, em 10 dias dias, o período do mandato eletivo como vereador exercido por Luís Carlos
Pereira Siqueira, bem como os períodos em que ele exerceu a função de Presidente daquela Casa
Legislativa.

A representante ministerial determinou também uma pesquisa junto ao portal eletrônico do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão e da Prefeitura Municipal de Santa Inês para averiguar a existência de informações
e/ou documentos comprobatórios sobre o Pregão Presencial nº 05/2016 (Processo Administrativo nº
101/2015), bem como sobre o Contrato nº 01/2016 (notas de empenho, notas fiscais, documentos de
autenticação de nota fiscal para órgão público - DANFOP, notas de liquidação, ordens de pagamentos,
termos de recebimento definitivo do objeto contratado - comprovante de entrega do material e/ou prestação
do serviço, etc.)

Além disso, Larissa Bastos quer que seja feita uma vistoria no endereço da SSB - Projetos e Construção de
Eletrificação LTDA - ME.

Após o cumprimento das diligências, os autos serão encaminhados para a Assessoria Técnica da
Procuradoria Geral de Justiça, solicitando a análise do procedimento licitatório, bem como a emissão de
parecer conclusivo a respeito da situação constatada.

Acompanhe o Blog do Neto Ferreira também pelo Twitter T e pelo Facebook .

Site: http://www.netoferreira.com.br/poder/2021/01/promotoria-investiga-ex-prefeito-de-santa-ines-por-indicios-de-

fraude-em-contrato-milionario/

http://www.netoferreira.com.br/poder/2021/01/promotoria-investiga-ex-prefeito-de-santa-ines-por-indicios-de-fraude-em-contrato-milionario/
http://www.netoferreira.com.br/poder/2021/01/promotoria-investiga-ex-prefeito-de-santa-ines-por-indicios-de-fraude-em-contrato-milionario/


Ex-prefeita falha em transição e contas são
bloqueadas em São Vicente Férrer

 

BLOG DO MINARD. Seg, 4 de Janeiro de 2021
MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça determinou o bloqueio de todas as verbas
depositadas nas contas do Município de São Vicente Ferrer, incluindo as do FPM (Fundo de Participação dos
Municípios), Fundeb (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica), FNS (Fundo Nacional
de Saúde), merenda escolar, PDDE (Programa Dinheiro Direto na Escola), saúde da família, previdência
municipal, entre outras. O objetivo foi impedir qualquer saque, transferência ou movimentação irregular das
contas municipais.

Ajuizou a Ação Civil Pública a promotora de Justiça Laura Amélia Barbosa. Assinou a decisão o juiz Moisés
Souza de Sá Costa.

O pedido e a decisão foram motivados pelo fato da ex-prefeita, Conceição de Maria Pereira Castro, não ter
garantido o acesso das informações da administração municipal ao seu sucessor, obstruindo a transparência
no processo de transição de gestão, conforme determina a legislação.

Além disso, vários servidores públicos de São Vicente de Ferrer realizaram, no dia 28 de dezembro, protestos
em razão do não pagamento de salários, bem como também compareceram à Promotoria de Justiça para
relatar o ocorrido.

A determinação foi válida até o dia 31 de dezembro. A liberação dos recursos nesse período ficou
condicionada à autorização da Justiça mediante alvará, em pedidos do Ministério Público, devidamente
fundamentados, de modo a garantir, primordialmente o serviço de saúde, educação, o pagamento de salários
de servidores, fornecimento de medicamentos, transporte dos pacientes, além da manutenção dos bens e
serviços considerados essenciais.

Foi determinado ainda que a ex-prefeita apresentasse a relação de todos os servidores que devem receber
gratificação natalina e os vencimentos do mês de dezembro de 2020, no prazo de 48 horas.

A Justiça igualmente obrigou Conceição de Maria Pereira Castro a realizar a imediata transição de governo,
fornecendo todos os dados e documentos necessários à gestão atual, atendendo integralmente todos os
termos da Recomendação expedida anteriormente pela Promotoria de Justiça de São Vicente Férrer. A ex-
prefeita também foi obrigada a instituir a equipe de transição, oferecendo todo o apoio técnico e administrativo
para esta finalidade.

Em caso de descumprimento, foi fixada multa de R$ 5 mil para cada dia de atraso.

Site: https://blogdominard.com.br/2021/01/ex-prefeita-falha-em-transicao-e-contas-sao-bloqueadas-em-sao-

vicente-ferrer/

https://blogdominard.com.br/2021/01/ex-prefeita-falha-em-transicao-e-contas-sao-bloqueadas-em-sao-vicente-ferrer/
https://blogdominard.com.br/2021/01/ex-prefeita-falha-em-transicao-e-contas-sao-bloqueadas-em-sao-vicente-ferrer/


Determinado bloqueio dos recursos
depositados nas contas do município de São

Vicente Férrer
 

BLOG DO MARCIAL LIMA - ÚLTIMAS NOTÍCIAS. Seg, 4 de Janeiro de 2021
MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a
Justiça determinou, em 31 de dezembro, o bloqueio de
todas as verbas depositadas nas contas do município
de São Vicente Férrer, incluindo as do Fundo de
Participação dos Municípios (FPM), Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
(Fundeb), Fundo Nacional de Saúde (FNS), merenda
escolar, Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE),
saúde da família, previdência municipal, entre outras.
O objetivo foi impedir qualquer saque, transferência ou
movimentação irregular das contas municipais.

Ajuizou a Ação Civil Pública a promotora de Justiça
Laura Amélia Barbosa. Assinou a decisão o juiz
Moisés Souza de Sá Costa.

O pedido e a decisão foram motivados pelo fato da ex-
prefeita Conceição de Maria Pereira Castro não ter
garantido o acesso das informações da administração
municipal ao seu sucessor, obstruindo a transparência
no processo de transição de gestão, conforme
determina a legislação.

Além disso, vários servidores públicos de São Vicente
Férrer realizaram, no dia 28 de dezembro, protestos
em razão do não pagamento de salários, bem como
também compareceram à Promotoria de Justiça para
relatar o ocorrido.

A determinação foi válida até o dia 31 de dezembro. A
l iberação dos recursos nesse período f icou
condicionada à autorização da Justiça mediante
alvará,  em pedidos do Ministério Públ ico ,
devidamente fundamentados, de modo a garantir,
primordialmente o serviço de saúde, educação, o
pagamento de salários de servidores, fornecimento de
medicamentos, transporte dos pacientes, além da
manutenção dos bens e serviços considerados
essenciais.

Fo i  de terminado,  a inda,  que a  ex-pre fe i ta
apresentasse a relação de todos os servidores que
devem receber gratificação natalina e os vencimentos
do mês de dezembro de 2020, no prazo de 48 horas.

A Justiça igualmente obrigou Conceição de Maria
Pereira Castro a realizar a imediata transição de

governo, fornecendo todos os dados e documentos
necessários à gestão atual, atendendo, integralmente,
todos os termos da Recomendação expedida
anteriormente pela Promotoria de Justiça de São
Vicente Férrer. A ex-prefeita também foi obrigada a
instituir a equipe de transição, oferecendo todo o apoio
técnico e administrativo para esta finalidade.

Em caso de descumprimento, foi fixada multa de R$ 5
mil para cada dia de atraso.

(Informações do MP-MA)

Site:

http://www.blogdomarcial.com/2021/01/determinado-

bloqueio-dos-recursos.html

http://www.blogdomarcial.com/2021/01/determinado-bloqueio-dos-recursos.html
http://www.blogdomarcial.com/2021/01/determinado-bloqueio-dos-recursos.html


Determinado bloqueio dos recursos em
contas do Município de São Vicente Ferrer

 

MA10 SEMPRE NOTÍCIA - NOTÍCIAS. Seg, 4 de Janeiro de 2021
MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO

Barbara Hellen

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça determinou, em 31 de dezembro, o bloqueio de todas
as verbas depositadas nas contas do Município de São Vicente Ferrer, incluindo as do FPM (Fundo de
Participação dos Municípios), Fundeb (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica), FNS
(Fundo Nacional de Saúde), merenda escolar, PDDE (Programa Dinheiro Direto na Escola), saúde da família,
previdência municipal, entre outras. O objetivo foi impedir qualquer saque, transferência ou movimentação
irregular das contas municipais.

Ajuizou a Ação Civil Pública a promotora de justiça Laura Amélia Barbosa. Assinou a decisão o juiz Moisés
Souza de Sá Costa.

O pedido e a decisão foram motivados pelo fato da ex-prefeita, Conceição de Maria Pereira Castro, não ter
garantido o acesso das informações da administração municipal ao seu sucessor, obstruindo a transparência
no processo de transição de gestão, conforme determina a legislação.

Além disso, vários servidores públicos de São Vicente de Ferrer realizaram, no dia 28 de dezembro, protestos
em razão do não pagamento de salários, bem como também compareceram à Promotoria de Justiça para
relatar o ocorrido.

A determinação foi válida até o dia 31 de dezembro. A liberação dos recursos nesse período ficou
condicionada à autorização da Justiça mediante alvará, em pedidos do Ministério Público, devidamente
fundamentados, de modo a garantir, primordialmente o serviço de saúde, educação, o pagamento de salários
de servidores, fornecimento de medicamentos, transporte dos pacientes, além da manutenção dos bens e
serviços considerados essenciais.

Foi determinado ainda que a ex-prefeita apresentasse a relação de todos os servidores que devem receber
gratificação natalina e os vencimentos do mês de dezembro de 2020, no prazo de 48 horas.

A Justiça igualmente obrigou Conceição de Maria Pereira Castro a realizar a imediata transição de governo,
fornecendo todos os dados e documentos necessários à gestão atual, atendendo integralmente todos os
termos da Recomendação expedida anteriormente pela Promotoria de Justiça de São Vicente Férrer. A ex-
prefeita também foi obrigada a instituir a equipe de transição, oferecendo todo o apoio técnico e administrativo
para esta finalidade.

Em caso de descumprimento, foi fixada multa de R$ 5 mil para cada dia de atraso.

Por MPMA

Site: https://www.ma10.com.br/2021/01/04/determinado-bloqueio-dos-recursos-em-contas-do-municipio-de-sao-

vicente-ferrer/

https://www.ma10.com.br/2021/01/04/determinado-bloqueio-dos-recursos-em-contas-do-municipio-de-sao-vicente-ferrer/
https://www.ma10.com.br/2021/01/04/determinado-bloqueio-dos-recursos-em-contas-do-municipio-de-sao-vicente-ferrer/


Determinado bloqueio dos recursos
depositados nas contas do município de São

Vicente de Férrer (Política)
 

BLOG LUIS CARDOSO. Seg, 4 de Janeiro de 2021
MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça determinou, em 31 de dezembro, o bloqueio de todas
as verbas depositadas nas contas do Município de São Vicente Ferrer, incluindo as do FPM (Fundo de
Participação dos Municípios), Fundeb (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica), FNS
(Fundo Nacional de Saúde), merenda escolar, PDDE (Programa Dinheiro Direto na Escola), saúde da família,
previdência municipal, entre outras. O objetivo foi impedir qualquer saque, transferência ou movimentação
irregular das contas municipais.

Ajuizou a Ação Civil Pública a promotora de justiça Laura Amélia Barbosa. Assinou a decisão o juiz Moisés
Souza de Sá Costa.

O pedido e a decisão foram motivados pelo fato da ex-prefeita, Conceição de Maria Pereira Castro, não ter
garantido o acesso das informações da administração municipal ao seu sucessor, obstruindo a transparência
no processo de transição de gestão, conforme determina a legislação.

Além disso, vários servidores públicos de São Vicente de Ferrer realizaram, no dia 28 de dezembro, protestos
em razão do não pagamento de salários, bem como também compareceram à Promotoria de Justiça para
relatar o ocorrido.

A determinação foi válida até o dia 31 de dezembro. A liberação dos recursos nesse período ficou
condicionada à autorização da Justiça mediante alvará, em pedidos do Ministério Público, devidamente
fundamentados, de modo a garantir, primordialmente o serviço de saúde, educação, o pagamento de salários
de servidores, fornecimento de medicamentos, transporte dos pacientes, além da manutenção dos bens e
serviços considerados essenciais.

Foi determinado ainda que a ex-prefeita apresentasse a relação de todos os servidores que devem receber
gratificação natalina e os vencimentos do mês de dezembro de 2020, no prazo de 48 horas.

A Justiça igualmente obrigou Conceição de Maria Pereira Castro a realizar a imediata transição de governo,
fornecendo todos os dados e documentos necessários à gestão atual, atendendo integralmente todos os
termos da Recomendação expedida anteriormente pela Promotoria de Justiça de São Vicente Férrer. A ex-
prefeita também foi obrigada a instituir a equipe de transição, oferecendo todo o apoio técnico e administrativo
para esta finalidade.

Em caso de descumprimento, foi fixada multa de R$ 5 mil para cada dia de atraso.

Redação: CCOM-MPMA

Site: https://luiscardoso.com.br/politica/2021/01/determinado-bloqueio-dos-recursos-depositados-nas-contas-do-

municipio-de-sao-vicente-de-ferrer/

https://luiscardoso.com.br/politica/2021/01/determinado-bloqueio-dos-recursos-depositados-nas-contas-do-municipio-de-sao-vicente-de-ferrer/
https://luiscardoso.com.br/politica/2021/01/determinado-bloqueio-dos-recursos-depositados-nas-contas-do-municipio-de-sao-vicente-de-ferrer/


Determinado bloqueio dos recursos
depositados nas contas do município de São

Vicente de Férrer
 

JORNAL PEQUENO / ON LINE / MA - ÚLTIMAS NOTÍCIAS. Seg, 4 de Janeiro de 2021
MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO

(Foto: Ilustração)

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça determinou , em 31 de dezembro, o bloqueio de
todas as verbas depositadas nas contas do município de São Vicente Ferrer , incluindo as do FPM (Fundo de
Participação dos Municípios), Fundeb (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica), FNS
(Fundo Nacional de Saúde), merenda escolar, PDDE (Programa Dinheiro Direto na Escola), saúde da família,
previdência municipal, entre outras. O objetivo foi impedir qualquer saque, transferência ou movimentação
irregular das contas municipais.

Ajuizou a Ação Civil Pública a promotora de justiça Laura Amélia Barbosa. Assinou a decisão o juiz Moisés
Souza de Sá Costa.

O pedido e a decisão foram motivados pelo fato da ex-prefeita, Conceição de Maria Pereira Castro, não ter
garantido o acesso das informações da administração municipal ao seu sucessor, obstruindo a transparência
no processo de transição de gestão, conforme determina a legislação.

Além disso, vários servidores públicos de São Vicente de Ferrer realizaram, no dia 28 de dezembro, protestos
em razão do não pagamento de salários, bem como também compareceram à Promotoria de Justiça para
relatar o ocorrido.

A determinação foi válida até o dia 31 de dezembro. A liberação dos recursos nesse período ficou
condicionada à autorização da Justiça mediante alvará, em pedidos do Ministério Público, devidamente
fundamentados, de modo a garantir, primordialmente o serviço de saúde, educação, o pagamento de salários
de servidores, fornecimento de medicamentos, transporte dos pacientes, além da manutenção dos bens e
serviços considerados essenciais.

Foi determinado ainda que a ex-prefeita apresentasse a relação de todos os servidores que devem receber
gratificação natalina e os vencimentos do mês de dezembro de 2020, no prazo de 48 horas.

A Justiça igualmente obrigou Conceição de Maria Pereira Castro a realizar a imediata transição de governo,
fornecendo todos os dados e documentos necessários à gestão atual, atendendo integralmente todos os
termos da Recomendação expedida anteriormente pela Promotoria de Justiça de São Vicente Férrer. A ex-
prefeita também foi obrigada a instituir a equipe de transição, oferecendo todo o apoio técnico e administrativo
para esta finalidade.

Em caso de descumprimento, foi fixada multa de R$ 5 mil para cada dia de atraso.

Site: https://jornalpequeno.com.br/2021/01/04/determinado-bloqueio-dos-recursos-depositados-nas-contas-do-

municipio-de-sao-vicente-de-ferrer/

https://jornalpequeno.com.br/2021/01/04/determinado-bloqueio-dos-recursos-depositados-nas-contas-do-municipio-de-sao-vicente-de-ferrer/
https://jornalpequeno.com.br/2021/01/04/determinado-bloqueio-dos-recursos-depositados-nas-contas-do-municipio-de-sao-vicente-de-ferrer/


Justiça bloqueia recursos depositados nas
contas de município

 

IMIRANTE.COM / MA - NOTÍCIAS. Seg, 4 de Janeiro de 2021
MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO

SÃO VICENTE FÉRRER - A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça determinou, em 31 de
dezembro, o bloqueio de todas as verbas depositadas nas contas do Município de São Vicente Ferrer,
incluindo as do FPM (Fundo de Participação dos Municípios), Fundeb (Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica), FNS (Fundo Nacional de Saúde), merenda escolar, PDDE (Programa
Dinheiro Direto na Escola), saúde da família, previdência municipal, entre outras. O objetivo foi impedir
qualquer saque, transferência ou movimentação irregular das contas municipais.

Ajuizou a Ação Civil Pública a promotora de justiça Laura Amélia Barbosa. Assinou a decisão o juiz Moisés
Souza de Sá Costa.

O pedido e a decisão foram motivados pelo fato da ex-prefeita, Conceição de Maria Pereira Castro, não ter
garantido o acesso das informações da administração municipal ao seu sucessor, obstruindo a transparência
no processo de transição de gestão, conforme determina a legislação.

Além disso, vários servidores públicos de São Vicente de Ferrer realizaram, no dia 28 de dezembro, protestos
em razão do não pagamento de salários, bem como também compareceram à Promotoria de Justiça para
relatar o ocorrido.

A determinação foi válida até o dia 31 de dezembro. A liberação dos recursos nesse período ficou
condicionada à autorização da Justiça mediante alvará, em pedidos do Ministério Público, devidamente
fundamentados, de modo a garantir, primordialmente o serviço de saúde, educação, o pagamento de salários
de servidores, fornecimento de medicamentos, transporte dos pacientes, além da manutenção dos bens e
serviços considerados essenciais.

Foi determinado ainda que a ex-prefeita apresentasse a relação de todos os servidores que devem receber
gratificação natalina e os vencimentos do mês de dezembro de 2020, no prazo de 48 horas.

A Justiça igualmente obrigou Conceição de Maria Pereira Castro a realizar a imediata transição de governo,
fornecendo todos os dados e documentos necessários à gestão atual, atendendo integralmente todos os
termos da Recomendação expedida anteriormente pela Promotoria de Justiça de São Vicente Férrer. A ex-
prefeita também foi obrigada a instituir a equipe de transição, oferecendo todo o apoio técnico e administrativo
para esta finalidade.

Em caso de descumprimento, foi fixada multa de R$ 5 mil para cada dia de atraso.

Site: https://imirante.com/sao-vicente-ferrer/noticias/2021/01/04/justica-bloqueia-recursos-depositados-nas-

contas-de-municipio.shtml
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depositados nas contas do município de São

Vicente de Férrer
 

BLOG EDUARDO ERICEIRA. Seg, 4 de Janeiro de 2021
MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO

Eduardo Ericeira

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça determinou, em 31 de dezembro, o bloqueio de todas
as verbas depositadas nas contas do Município de São Vicente Ferrer, incluindo as do FPM (Fundo de
Participação dos Municípios), Fundeb (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica), FNS
(Fundo Nacional de Saúde), merenda escolar, PDDE (Programa Dinheiro Direto na Escola), saúde da família,
previdência municipal, entre outras. O objetivo foi impedir qualquer saque, transferência ou movimentação
irregular das contas municipais.

Ajuizou a Ação Civil Pública a promotora de justiça Laura Amélia Barbosa. Assinou a decisão o juiz Moisés
Souza de Sá Costa.

O pedido e a decisão foram motivados pelo fato da ex-prefeita, Conceição de Maria Pereira Castro, não ter
garantido o acesso das informações da administração municipal ao seu sucessor, obstruindo a transparência
no processo de transição de gestão, conforme determina a legislação.

Além disso, vários servidores públicos de São Vicente de Ferrer realizaram, no dia 28 de dezembro, protestos
em razão do não pagamento de salários, bem como também compareceram à Promotoria de Justiça para
relatar o ocorrido.

A determinação foi válida até o dia 31 de dezembro. A liberação dos recursos nesse período ficou
condicionada à autorização da Justiça mediante alvará, em pedidos do Ministério Público, devidamente
fundamentados, de modo a garantir, primordialmente o serviço de saúde, educação, o pagamento de salários
de servidores, fornecimento de medicamentos, transporte dos pacientes, além da manutenção dos bens e
serviços considerados essenciais.

Foi determinado ainda que a ex-prefeita apresentasse a relação de todos os servidores que devem receber
gratificação natalina e os vencimentos do mês de dezembro de 2020, no prazo de 48 horas.

A Justiça igualmente obrigou Conceição de Maria Pereira Castro a realizar a imediata transição de governo,
fornecendo todos os dados e documentos necessários à gestão atual, atendendo integralmente todos os
termos da Recomendação expedida anteriormente pela Promotoria de Justiça de São Vicente Férrer. A ex-
prefeita também foi obrigada a instituir a equipe de transição, oferecendo todo o apoio técnico e administrativo
para esta finalidade.

Em caso de descumprimento, foi fixada multa de R$ 5 mil para cada dia de atraso.

Site: http://blogeduardoericeira.blogspot.com/2021/01/determinado-bloqueio-dos-recursos.html
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BLOG DA RIQUINHA. Seg, 4 de Janeiro de 2021
MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO

Tâmara Silva

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça determinou, em 31 de dezembro, o bloqueio de todas
as verbas depositadas nas contas do Município de São Vicente Ferrer, incluindo as do FPM (Fundo de
Participação dos Municípios), Fundeb (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica), FNS
(Fundo Nacional de Saúde), merenda escolar, PDDE (Programa Dinheiro Direto na Escola), saúde da família,
previdência municipal, entre outras. O objetivo foi impedir qualquer saque, transferência ou movimentação
irregular das contas municipais.

Ajuizou a Ação Civil Pública a promotora de justiça Laura Amélia Barbosa. Assinou a decisão o juiz Moisés
Souza de Sá Costa.

O pedido e a decisão foram motivados pelo fato da ex-prefeita, Conceição de Maria Pereira Castro, não ter
garantido o acesso das informações da administração municipal ao seu sucessor, obstruindo a transparência
no processo de transição de gestão, conforme determina a legislação.

Além disso, vários servidores públicos de São Vicente de Ferrer realizaram, no dia 28 de dezembro, protestos
em razão do não pagamento de salários, bem como também compareceram à Promotoria de Justiça para
relatar o ocorrido.

A determinação foi válida até o dia 31 de dezembro. A liberação dos recursos nesse período ficou
condicionada à autorização da Justiça mediante alvará, em pedidos do Ministério Público, devidamente
fundamentados, de modo a garantir, primordialmente o serviço de saúde, educação, o pagamento de salários
de servidores, fornecimento de medicamentos, transporte dos pacientes, além da manutenção dos bens e
serviços considerados essenciais.

Foi determinado ainda que a ex-prefeita apresentasse a relação de todos os servidores que devem receber
gratificação natalina e os vencimentos do mês de dezembro de 2020, no prazo de 48 horas.

A Justiça igualmente obrigou Conceição de Maria Pereira Castro a realizar a imediata transição de governo,
fornecendo todos os dados e documentos necessários à gestão atual, atendendo integralmente todos os
termos da Recomendação expedida anteriormente pela Promotoria de Justiça de São Vicente Férrer. A ex-
prefeita também foi obrigada a instituir a equipe de transição, oferecendo todo o apoio técnico e administrativo
para esta finalidade.

Em caso de descumprimento, foi fixada multa de R$ 5 mil para cada dia de atraso.

Site: https://riquinha.com.br/2021/01/04/justica-determina-bloqueio-dos-recursos-depositados-nas-contas-do-

municipio-de-sao-vicente-ferrer/
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ARIMATÉIA JR. Seg, 4 de Janeiro de 2021
MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça determinou, em 31 de dezembro, o bloqueio de todas
as verbas depositadas nas contas do Município de São Vicente Ferrer, incluindo as do FPM (Fundo de
Participação dos Municípios), Fundeb (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica), FNS
(Fundo Nacional de Saúde), merenda escolar, PDDE (Programa Dinheiro Direto na Escola), saúde da família,
previdência municipal, entre outras.

O objetivo foi impedir qualquer saque, transferência ou movimentação irregular das contas municipais.

Ajuizou a Ação Civil Pública a promotora de justiça Laura Amélia Barbosa. Assinou a decisão o juiz Moisés
Souza de Sá Costa.

O pedido e a decisão foram motivados pelo fato da ex-prefeita, Conceição de Maria Pereira Castro, não ter
garantido o acesso das informações da administração municipal ao seu sucessor, obstruindo a transparência
no processo de transição de gestão, conforme determina a legislação.

Além disso, vários servidores públicos de São Vicente de Ferrer realizaram, no dia 28 de dezembro, protestos
em razão do não pagamento de salários, bem como também compareceram à Promotoria de Justiça para
relatar o ocorrido.

A determinação foi válida até o dia 31 de dezembro.

A liberação dos recursos nesse período ficou condicionada à autorização da Justiça mediante alvará, em
pedidos do Ministério Público, devidamente fundamentados, de modo a garantir, primordialmente o serviço
de saúde, educação, o pagamento de salários de servidores, fornecimento de medicamentos, transporte dos
pacientes, além da manutenção dos bens e serviços considerados essenciais.

Foi determinado ainda que a ex-prefeita apresentasse a relação de todos os servidores que devem receber
gratificação natalina e os vencimentos do mês de dezembro de 2020, no prazo de 48 horas.

A Justiça igualmente obrigou Conceição de Maria Pereira Castro a realizar a imediata transição de governo,
fornecendo todos os dados e documentos necessários à gestão atual, atendendo integralmente todos os
termos da Recomendação expedida anteriormente pela Promotoria de Justiça de São Vicente Férrer.

A ex-prefeita também foi obrigada a instituir a equipe de transição, oferecendo todo o apoio técnico e
administrativo para esta finalidade.

Em caso de descumprimento, foi fixada multa de R$ 5 mil para cada dia de atraso.

CCOM-MPMA
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